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â.° Scssiío. Ministério dos negócios do
império. Rio de janeiro, em 5 de janeiro
de 1871. \\\m. c Exm. Br.—Tendo si-
do ouvida a sessão dos negócios do impe-
rio do conselho do estado sobre o olíicio
dessa presidência n. 35 de 30 de dezem-
bro de 1868 c docuÉentos que o nçom-
pánlíarara concernentes ás duas eleições
para vereadores e juizes de paz que se
dizem feitas na matei:: da paroçlija da In-
dependência cm setembro do mesmo an-
no, sob a presidência do 1°, e do 2.eju-
iz de paz: Ilouvo Sua Magestade o Im-
porador por bem mandar approvar o acto
do antecessor do V. Esc. que as anhulloií,
por não estar verificado; á vista úos do-
cumentos apresentados, que foi real a ex-
iátencia do qualquer das duas eleições;
accrcscenito a incompetência do 2." juiz
do paz. para a presidência dos trabalhos
eleitoraes, se fosse certo que estava ornais
votado em exercício, e presente no logar
destinado para a chição, e á circumstan-
cia, impossível de realizar-se com obser-
vancia das formalidades legaes, do apura-
rem-se em um so dia 705 cédulas paro
vereadores e outras tantas para juizes de

'-^aaj^Oíao^-so^vè^dM^etas^da-eleieãe frv*-
zidida pelo 1.° juiz de paz; que ii-qoinão
de nullidade o processo destas, eleiçoos.

Cumpre, pois, que V. E.vc. mande
proceder a nova eleição na referida paro-
chia.—Deus guarde a V. Exc. João Al-
fredo Correia de Oliveira.—Sr. presiden-
te da província do Piauhy.

Cumpra-se e archive-se. Palácio do
governo da província do Piauhy 3 de fe-
vereiro de 1871. Dr. Manoel do Rego.

governo oi província
EfcMEMMTE DO EU 20 DE JANEIRO DE ÍS71.

(continuação)

CAPITULO 7.°
Disposições gerciès.

Árt. 29. A câmara não poderá sob
pretexto de injustiça notória no lança»
raenlo dos dizimos de miunças, an-
nullar o processo do lançamento, visto
como dá-se as partos recursos amplos
contra as decisões da junta lança ijôra
e da câmara, nos Casos quo não atten-
dem as reclamações intentadas.

Ari. 30. O empregado, membro da
junta, que de propósito,' ou por moti-
vos appár.cnles, crear embaraços para
que esta não funecione e conclua seos
trabalhos dentro dos prasosfegaeses-
labelecidos n'esle regulamento, será
além de multado pela câmara cm yin-
te mil reis, e o duplo na reincidência,
suponso por 15 dias, sem direito ao
ordenado relativo aos dias de suspen-
são. A multa c a suspensão n'esíe
caso poderão ser impostas sem previaaudiência do empregado, dentro de 8
dias. se. dentro dos 8 dias o emprega-

do não allcgàr;em sua defesa, será mui-
lado o suspenso sem recurso algum.
Produsindó o empregado defesa, n ca-
rnarn a apreciará, proferindo a final
sua decisão. Havendo imposição dr
multa e suspensão, * empregado pode-
rã recorrer d'òsin' (.decisão para o pre-
sidenlc, dentro de 5 diai improroga-
veis. NVsíe caso a marcha ou pro-
cesso deste recurso extraordinário se-
rà a mesma estabelecida no árt. 26,

Ari. 31. O recurso doarl.-SG §2.°
não inliibe a arrcmataçüo dos dizimos
em hasta publica no tempo estipulado
no art. 10: so o recurso interposto pa-
ra a presidência for provido em oe-
casião que não esteja a câmara reuni-
da, o presidente logo que tiver coube-
cimento official da du)isão superior, a
convocará extraordinariamente para fa«
zor cumprir a decisão/, mandando esla
.que o sêcrèiãrio faça- no lançamento
relativo a precisa alteração, dando-.se
de tudo conhecimento ao recorrente e
arrematante, á ({nem se fará a devida
rcsiiluição relativa se a arremataçãp li-
ver sido cm dinheiro, sendo porém a
credito, a restituição terá logar no acto
de salisfazev-sc.o i." pagamento.

Dosai tendido porém o recurso, a ca-

rente e arrematante nesse .sentido, pa-
n que so verifique a cobrança dos di-
zimos reclamados. Os dízimos sobre
que versar reclamação no caso do ar
ligo 26 | 2.°, posto quo arreoiaiados,
não poderão ser cobrados pendente o
recurso dê deoisãp da presidência.

Art. 32. O proprietário e mais pes-
sois obrigadas a fornecerem as notas
de que trata o art. 4.°, farão especial
menção dos nomes dos escravos que
houverem íal.iecido, vendido, comprado,
herdado, fugido, ou ádqueridò moles-
tia tirolongaüá ou incurável denlro do
anno, que os prive do serviço da la-
vòura, assim como dos que bajão ai-
tingido a idade legal de ÍOannes, a-
fim de que a junta 

-fique hàbillitáda á
fazer as precisas alterações na matri-
Cuia dos escravos em çadã anno.

Art. 33. Pelo alvará de que trata o
ml. 25 pagará a parlo á favor de quem
for expedido a quantia de dois mil reis
a tilolo de emolumentos.

Ari. 34. Se no curso do lançamen-
to adoecer o fiscal, será esto substitui-
do pelo outro, se adoecer o procura-
dor, o fiscal, e o secretario' formarão a
junta e haverá trabalho. Se o dono-
le for o secretario, o procurador fará
stiás vezes c haverá sessão. .Se a mo-
'Ooíia abranger a todos os membros da
junta, neste caso, o presidente dá ca-
mara a convocará immediatamenLe pa-
ra ter logar o lançamento por ella fei-
lo', servindo do secretario o veriador
mais moço, com tanto qüeolançamen-
lo se faça no tempo marcado no ârti-
go 5.°

i

do, clara o preciso, contendo tudo que
houver Iccorrido.-

Ari. 30. Quando não houver quem
arrcmaí|. os^dizimos, ou os lanoesolíe-
recidos sojão tão diminutos, que não
íragão vantagens a câmara, esta os la-
iá ('.obra' em dinheiro pelos fiscaes,
mediáiitc uma porcQntagem de 20 por
cento, fazendo eslo toda despeza com
.-.cobrança a sua eu si.a.

Ari. 37. As causas que tiverem ori-
gem prívenienles de dízimos, terão o
processo judicia! das causas fiscaes, na
forma |a lei de 2 de dezembro de
í 7o I, n mais leis posteriores applica-
veis an caso. Quando a quantia não
pxcftdtíffie iíO^ mil reis, correrá a cau-
•sa pera|!e- o juiz de paz; 

"excedendo

porém, teorrerà perante o juiz munici-
pai, agi|nrdados os recursos legaes.

Ari. :í>8, A junta lançadôra lem di-
reiloalOpor cento do grafiilcoção,
reporia» com igualdade entre seos
membros da quantia total do lança-
monto mi umiieiro. liíSta gratitícíção
soràpala depois do concJuido o lança-
mentoMseos recursos. O presidente
da cam|r;» no divido tempo ordenará
por umf'portaria o pagamento da jim-
!::. ll|i calculo no próprio livro do

inuo.
Art. 39. Às nolasfomocidas pelas par*
tos como processo da matricula animal,
serão depois do lançamento devidamen-
te arebivadas couros precisos rótulos.

Ari. 40. Os escravos empregados
no serviço doméstico de cada próprio
lario, são isentos da matricula.. O
proprietário que abusar d'esia faeuloV
do, dando como empregados no servi-
ço dome|liço*èsGravos empregados no
serviço da lavoura para subtrahil-Ò ao
pagamento do imposto, soíírerá as pe-
nas de que trata o artigo 10. A jun-
ta terá éiii consideração a calbegoriao
tratamonlo de cada proprietário cm pro-
DofçãO de sua fórluna.

Art. 41. A câmara mandará impri-
mir os precisos exemplares cio presen-
te regulamento, para o deslrihuir grá-
luilamente com os proprietários de os-
cravos de seo muuicipio para os fins
convenientes.

An. M. Os recursos do artigo 28
§§l.üeâ.° serão interpostos pelas
partes, ou outra qualquer'pessoa por
èila outorgada, por procuração ou uma
simples caria d'ordern reconhecida a
firma do¦commillcnle por labellião.

Ari-. 43. Ninguém poderá arrema-
lar dizioíos e passar leiíras cm nome
de outro sem procuração bastante com
poderes especiacs. Quando o fiador
fár casado deverá apresentar outorga
de sua mulher. O fiador que não qui-
zer sujeitar-sc aos eous deste regula-
mérito, poderá depositar no cofre da
câmara quantia equivalente a fiança,
que a final lhe será resliiuida depois
de satisfeito o debito.

rematar dizimou a credito, olíerecerá
previamenleji câmara por uma peli-
Ção os seos íiadores ou fiador, que tão
bem assignará a petição com a parte

A câmara apreciando a iduneidade tdo ihdor oííerecido decidiráàcceilandd 
"

ou não. No 1." caso o pretendenlo
será úfíBfk logo admiIlido á licitar, no
^S ofíerocerá novo fiador, quo sendo
acecito. entrará então cm concurso.

Ari. 45, Os livros precisos para õa
trabalhos do lançamento serão forno-
ei d os pela câmara, abertos, numerados
e rubricados por seo presidente.

Art. 40. As penas de que trata o
artigo 30 deste regulamento, só podo-
rão ser impostas depois de decididas
pelo presidente da província o recur--
so ai li estipulado.

Ari. 47. Quando se verificarem as
hypotheses previstas no artigo 34,umoa.
todos os membros da junta lançadôra,
serão obrigados a provarem perante o
presidente da câmara, com alícstado
módico o seo estado do moléstia, sob
pena de não serem atíerídidás suasrc-
clamnções.

Art 43. i{evog;ão-so as disposições
cm contrario.

Paço da câmara municipal cm The*
^lãtpn^at^entOTiSírarfin3TCSrt

Art. 35. De iodo trabalho da jun-
í| se lavrará um termo eireumsíancia- Art. 44. Aqueüe quo pretender ar- respeito de não ter querido o juiz dè

(Assignados.)
Manoel Joaquim de Abreu.—P;

Manoel Raimundo da Paz*
João Gonçalves Magalhães.

Themislocles Napoleão de Moraes.
Laurentino Rodrigues de S. MartinsK

=0íficio ao Dr. chefe de policia
interino—Respondo o officio de V. Si
de 17 do corrente sob n. 33, em quo
comnumica-me ler sido recolhido a ca*
sa de detenção, no dia anteriov Fran-
cisco Gonçalves do Sousa, pronuncia-
dono art. $01 do cod. criminal.

—Idem ao mesmo—N'esta data dei
o conveniente destino ao relatório o
mapoas.quc V. S.. me enviou com o
seo officio de 13 do corrente, relativos
a esfálisca policial e penilenchtirMi
desla província do anno de 1859.

—Idem ao inspector da Ihesourarja1
de fazenda—Mande V. S. entregar ao
capitão quarlcl-mestre geral do com*
mando superior da guarda nacional do
município de Yaleoça, ou ao seo pro-
curador nesta capital,a quantia deTio-
venta mil reis, impo.rlancia do orça-,
menlo junto para compra de livros pre*
cisos ao 31° balalhão da mesma guar--
da, conforme requizitou o respectivo
coiumandaiite superior.

Comffliinicou-se ao commandanle
superior de Valença ler-sa dado a or-
dem acima como pede em seo officio
de 5 do corrente.

—idem.ao Sr. Ernesto Pereira Ser-
pa—Aceuso recebido o seo officio de
23 de dezembro do anno passado.e era.
resposta declaro lhe que fico inteirado
do que trouxe ao meo conhecimento a
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direito (Possa comarca, tomar-lhe jura-
inonilo dó cargo de 2." supphmle do juiz
municipal e. de orphnos, para quo fora
nomeado por portaria de 10 de selem-
bro dVíqualló anno, cm conseqüência
do estar cxlinclo o prâso dentro do
qual devia Vmc. ler prestado o referi-
do juramento.

c=Idemao gerente ílacompanlna de
navegação á vapor no rio Parnahiba—
Com o seo ofíicio de honlçm fui rnoen-
Ireguc um impresio do relatório e
balanço dacompanhia.lcndonlcs aose-
mostre de janeiro a junho do annopas-
tíaJo.

Despachos,

Emilia Rosa César de Mello Paiva
«—Pague-se estando em termos.

Clemenlmo José da Silva Cosia—
Informo o Sr. commandanle superior
do município de Mar vão.

Din 21.

—-Portaria—O presidente da pro-
vincin, atlnndendo ao que lhe requerep
o tenente qunrlol-rrieslro do cxíinçlo
corpo de cavallaria da guarda nacio-
uai do município de Valença, Luiz.lo-
sé da Silva Soares, resolve rèformal-o
no posto de capitão da mesma guarda,
visto achar-se compreendido na í.a
hypothese e ultima parte do art. üo
da lei n.r 002 d« 10 do setembro de
1850.

* Fiserâo-§c as precisas communica-
cões.

=s»ldcm==0 presidente da provin-
cia ai tendendo o qtíc lhe requereu o
professor publico do l.!ií lettrns da vil-
Ia de S. Gonçalo, José Virissimo do
Azevedo, resolve conceder-lhe 2 niezes
de licença com metade do ordenado
para tratar de sua saúde onde lhe con-
vier.

¦ •" Fizerão-se as precisas coramumesk-
ções.

^.Tdem—O presidente da provin-
cia resolve demitiu; do cargo de £.'
suppleule do delegado ô.o policia do
termo de Marvão, o tenente Ar,tomo
Lopes Teixeira, por assim o haver pé-
dido, e nomear sob pi"jposln do Br.
chefe de policia interino, para prien
cher o referido logai o alteres Leopol-
dmo Antônio dòRegqj

Fizerão-se as precisas communica-
ções. -

=:Tdem=,0 presidente da provin-
cia fundado no aviso n.° 22 de 25 de
fevereiro de 1847, resolve designara
primeira dominga do mez de maio fu-
taro para reunião extraordinária do
conselho municipal do recurso, afim
de decidir os recursos interpostos das
decisões da junta revisora da.qualifi-
cação" de volantes da freguezia de N.
S. do Amparo d'esta capilal,o qual não
tendo rcunido-se no dia marcado por- lei, deverá íunecionar na primeira do-
minga de março vindouro.

Fizerão-se as precisas communica-
ções.

MdemHO. presidente da provin-
cia em virtude do aviso n.° 22 de 25
de fevereiro de 184-7, § 1.° designa a
primeira dominga do mez de março p.
futuro para n'e!la ler logar a reunião
da junta reviso \a da qualificação de vo-
tantes da freguezia de N. S. do Ampa-
ro desla capital, visto não ter a rèfe»
rida junta funecionado no dia marco-
do por lei, conforme communicouo i.°
juiz de paz em oíllcio de hoje. ^

Fizerão-se as precisas communica-
•çpes.

-—Ofíicio ao Snr. inspeclor da the-

somaria dr». fazenda—Fim resposta ao
oflicio de V. S. dalado de hanlem, le
nhoa dizer-lhe que approvo a arremata-
çfUKdiWluada n'aqucllo dia perante a
junta dessa lhesouraria, dos bois das
fazendas uanionaes dos departamentos
do Pianhy e Nasarelh das eras de {800
e antecedentes, estes por 32$Q0O reis
cada um pelo Dr. Lburcnco Valente de
Figuerôdo o sno sócio a liador José Do-
mingues dos .Heis, e aquelles por
30$6$0 reis, também cada um, pelo
úapilão ígnacio Luiz d'Araüjo Cosia,
visto sCromestos preços de grande van-
lagein pnra a fazenda publica, como
declara v. S. cm seo citado ofücio.

w-idçfí) ao do thesouro provincial—
Transmitiu a Vmc, a inclusa relação
que me enviou o Dr, chefe do policia,
Métodos os objectos e ulene-iiiojs com-
prados para o serviço do rancho dos
presos existentes na casa de detenção
cPesla capital, afim de que Vmc. man-
de arrecadal-os, o dar-lhes convenien-
te destino,vislo ter sido eximem, o re-
ferido rancho.

Communicou-seiío Dr. clicf-5 depo-
liçia lei -se dado a ordem acima come
pede em oíneio de limitem.

—Idem ao major Antônio José de
Araújo BaceJlar—Fico inteirado, por
seo ofücio de houícth deter Vmc nos-
se dia assumido o exercício do 1" juiz
de paz da freguezia de N. S. das Do-
res desta capital para presidir a junta
revisora da qualificação de volantes da
mesma freguesa.

--.idem ao colleetor das rendas pro-
vinciaes da cidade da Parnahiba~4Io-
raetlo a Vmc. os conhecimentos juntos
afim do que faça, embarcar no primei-
ro vapor os volumes a que elies se re-
ferem, rèmeüidos do Maranhão para
essa cidade pelo engenheiro civil Josó
Gaune.

=~=4dem ao gerente da companhia
thrnaveganno"a Tapoirtin^rir)- P^frí»hi-
ba—Expéça Vmc. suas ordens afina de
qíie seiüci transportados no bnrneiro
vapor (\o poríe da Parnahiba para es-
ia capital 6 caixas com pèçasjle ferro,
3 amarrados c uma poça de ferro que
fi[\ se achão a disposição desla presi-
iencia, e s-arão spreseídados peio coi -
iector.da*s rendas proviiícmes^aqucl-
]a cidade.

=-X'jem ao mesmo—Mande dar pas.«
sagem de estado n, rò por conta das que
dispõe esta presidência, no vapor «Pi-
auhy» do porto desta cidade ao da ei-
dade da Parnahiba, a Manoel Pereira
da Silva Borracha.

Dcsvacho.
i

Thomaz d'Águine e Antônio-Perei*
ia dos Santos—Aguardem os suppíi-
cantes decisão da appoüação interpôs-
Ia polo ür. juiz de direito da comarca
para a relação do desiriclo, conforme
informou o í)r. chefe de.policia.

liiiii 3osò da Silva Soares-^-Gomo
requer.

Dia 23.

=Porlaria^Q presidente da pro-
vincia demitte a Aureliano Soares da
Silva do cargo de administrador do ce-
miterió publico desla capital, e nomeia
para o referido cargo ao cidadão Ma»
noel José Canlanhcdes.

Fizerão-se as precisas communica-
ções.

=r.4dem==?0 presidente da provin-
cia, sob proposta do Dr. chefe de po-
licia interino, demitte a Fernando An-
Cpii.jp de Aguiar AlmenrJra, do cargo
de i.° suppíente do delegado de poli-

cia do termo desta capital, por assim
o haver pedido, o nomeia parasubsli-
luil-o, o tenente Cicilió JpséGoiUo.

Fizcraò-sò as precisas communica-
oitos.

«.•Idem—Q prosidònlo da previu-
cia, sob proposta do mesmo, nomeia o
capiíão Filintò do Rego Monteiro para
o cargo de 4." snpplfiníc do dclogado
do policia do termo desta capital, que
se a'dia vago.

Fizcrão se as precisas communica-
çOes.

==Oííbio ao Pr. chefe de policia
interino—Tendo resolvido que òquar-
to, cm que resido o a<] oi'i n is l ra dou da
casa de defençâo (Í'eslá capital, íiquo
perlerícendo em çommuni á este e ao
official da respectiva guarda, o que o
d'esle seja destinado ao corpo daguar
da, conforme combinei com o referido
administrador, assim o cemmunico a
V. S. para sua intelíigencia.

-nlflein ao inspeclor do thesouro
provincial—Tdánde Vmc. forneci»r ao
professor publico da villa (fo Campo-
maior João Miguel Jarrinha, g a pro-
fessóra desta capital D. Rosina Augus-
ta da Silva Gonratio, os objectos cons-
lahles dos oíücios junios, ou sua im-
píjrlráncia, os quaes são precisos para
as aulas a seu cargo, conforme requi-
ziía o Dr. dueelçY geral da insiru»;ão
puhüca.

Communicou-se ao direeto-r geral
da instrucção publica ler-se dado a or-
dom acima, como pede cm ofíicio do
2i do corrente.

—Idem ao commandanle superior
da guarda nacional do município des-
Ia c^niiat—Em resposta ao ofíicio qwi
Vr. S. me dirigio com data de 21 do
corrente Cümnrunicandoa dezereão do
cabo de esquadra do 1.° batalhão da
guarda nacional, desta capilal, Rufião
Soares da Silva, que andava em deli-
gencia para o município de Marvão,
cabe-me declarar lhe que tendo o re-
ferido cabo apresentado-se iiasta capi-
tal, e informado quo a sua falta fora
motivada por càiizà do moléstia, mau-
dei que recolhesse ao rospectiro q-uar-
tèl o armamento e munição que se
adiava cvn seu noòer.

—Idem ao da União—-Tendo o te-
nenlõ da í.a com^antiia do 13 bata-
Ihão da gtrarda nacional desse muni-
-cipio, Giciiip José Conto, mudado sua,
residen-ia para esta capital, haja V.S.
rio mandar expedi.r-ilte guia, sçme-
ihánto a do aue traia o ari. 42 do de-
creio h, 1130 de 12 de marco de j 853,
afim do ser ae^re^ado no í.° baialhão
desta mesma cafital; conforme requo-
reü.

¦—Idem ao direclor geral da ius-ruc-
ção publica==Tendo, designado o dia
26 do corrente as 12 horas do dia pa-
ra ter lugar perante essa direciona,nos
lermos do art. 0.° do reg. approvadò
pola resolução n. 053 de 2 de selem-
bro çk 1858. o exatee oue me rnnue"'
reu Sabino Leopoldo de Sant'Àona5
pretendente ao lugar de vice direclor do
õsÍyi)eiecimento de educandos, assim
o communico a Vmc. fiara seu conhe-
cimento, prevenindo-lhe de que o re-
ferido exame terá lugar no palácio
desla presidência.

—idem ao gerente da companhia
de navegação a vapor no rio Parnahiba
—Para que possa attender a reclama-
ção que Vmc. me faz em seu ofíicio
de 21 do cprreiile, no sentido do se-
rem despencados do serviço da auarda
nacional aos domingos os operários
íla ..fundicção da companhia de nave- [

gaçãn a vapor desta província, convém
que Vmc. mo envie uma relação dos
mesmos operários.

Dcsjxichm,
-. Antônio Narcizó Xavier Torres,

No caso do ser recolhido o supplicante
a [irisão, tem pela lei, como capitão da
guarda nacional, direito a uma prisãoespecial, onde só poderão ser admilti-
dos os quo tiverem as mesmas gatan-tias do supplicante;

Cicilio José Conto—Como requer.
Sabino Leopoldo de Sanf Anna-
Marco o dia 20 do corrente ú 12

horas para tar lugar o exame no pala-cio desla presidência.
João José Pinheiro—Informe Sr.

direclor geral da instrucção publica.
Manoel Clemonlino da Silva Costa

'—Informe a junta revisora do termo
de OeiraS.

Cândido Soares da Silvá=?Jdem.
Jesuino Pereira da Silva—idem.
Benedicto da Penha França—Idem.
Hermcnegüdo Feiix dos Santos—

Idem.
Norberto Rodrigues Marth dos San-

tos—Idem.
Livio José da Cosla=Idcm.
Manoel Clemcnlinò da Silva Morei*

ra««=Idom.
¦ioiain

EspeàiontQ da secretaria mli'ta.

Patócio do governo do Piauhy, 30 de
janeiro de 1871.

Ordem do dia n. 7.

O presidente da província, attendendo
ás razões expendidas pelo capitão refor-
mado do exercito, Antônio José Vinal de
Negreiros, commandante interino da com-
p.mbia dé gunrniç.ão dosla "província, -e
adiando-as muita justas o razoáveis, re-
sub,'e oxoncral-o do referido commando,
que deverá ser entregue, amanhã pelas
cinco hora» da tarde com lydas as forma-
lidados da lei, .io capitão houorario do
exerdio, Li/.andro Francisco Nogueira,
que íica nesta data nomeado para subs-
tifuir aquélto capitão no dito comrmmdo,
até que o governo imporia! resolva á res-
peito como julgar conveniente.

No entretanto cabe-lho significar ao
dito Sr. capitão Nügroiros um voto de
agradecimento pela coadjuyação quep.res-
tou á esta jiresidoncia á par da lealdade

-qúé o caracteriza, mantendo o quanto lha
foi possível a mais restricla disciplina, do
áççofdo com a moderação o justiça, deve-
res iniprescindiveis do todo commandante,
que se compenetra de suas attribuiçõcs
(assignado) l)i'. Manoel do Rego Rarros
Souza Leão.

Conforme
Luiz Francisco de P. A. Mârmlião.

Ajudante de ordens.

Palácio do governo do Piauívy, 31 "áo
janeiro de 1871,

Ordemjh dia n. 8.

O presidente da província, ordena que
amanhã, Io do mez de fevereiro, se passa
revista de mostra às companhias de, gnar-
nição e do policia, e ao destacamento da
guarda nacioual devendo para isso, esta-
rem formadas, sem faltar praça alguma,
as 7 horas da manhã a companhia de po-
licia; o ós iõ horas a companhia de guar-
nição e o destacamento da guarda nacio-
( assinado ) Dr. Manoel Üo Rego Barros
Souza Leão.

Conforme
Luiz /•'. de Paula Â. Mcirardkh,

Ajudaate de -ordens.

r
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Eu vo leito Ir vi, gemi-te as dom,
Eu na lousa le vi. éorri-te a morto.

Depois de prolongados soíírimen-
tos, hontsm as 9 Iwras da maníiü,
dco alma ao Crpadpr, beih nioço ai»-
da, o Dr. Antônio de Sampaio Al-
mentira, natural desta província, o
membro de uma das mais dislmctas
famílias deste município.

Dolaik» de um coração bem forma-
do o de uma naluròsa naturalmente
doei! e beadaseja, ôra o Dr. Àlmcn-
dra o anjo tutelar de muita conte,
que nos amargos transes da vida re-
corrião confiadamente a sua reeonhe-
cidü generosidade e pliijaniropia.

Rico de bens da fortuna como de
.. hondãdés, caridoso e cotnpassivo, sua

vida foi nina fonte de bens e favores
para a consternada viuva, o órfão
desvalido o o pobro afflicto.

Filho eslremoso, limão desvelado 1
e dedicado, parente prestimosoe de- s*
votado, amigo sincero e leal, cicta- gdão prcstanle, amigo da paz o da or- ê
dem, o illtislre finado gosava do cs- p
lima geral como de consideração e i
respeito de todos os sões cpneida- 1
dãos e amigos. I

Influencia legitima o poderosa, mas ||benéfica o justa, sua perda ó par de- I
mais séusivel ao partido conservador, i
que recordará sempre com respeito f|
e saudades o nome venerando de um |
dos seos mais illustres chefes. |

A's suas virtuosas irmans o sobri- 1
nlios como aos seos parentes em ge-
ral derigimos nossos pêsames sincè-
ros, e ao Altíssimo am voto fervoroso
pelo seo doscánço eterno.

Riquiescat in paee.

n.v/J ,vw-w-

A. Imprensa, que sempre foi o pelou-
linho das mais sólidas reputações, conli-
mn na sua missão de flágelíar a nõraani-
dade. Hoje, especialmente, quo cila se
acha sob a direcçãp ostensiva (só não é
exclusiva porque lem o Sr. Dr. Gervasio
occültáínehtéj dó famigerado Dr. Dooiindo,,
temão e tromâo os homens do bem.

Antipoda de Épaminpndas—é seo maior
prazer torturar a verdade, com tanto que
nunca ilre faltem meios de calútnniár os
•seos adversários è encoiamodar a quem
quer que seja, e é a isso que élle o seos
amigos chamão—recurso.

Miserável e trite recurso !
E'um desses recursos â invenção re-

circula de que o major Odorico Rosa seja
autor do anexim—quem não tem rabo de
paljia se lhe bota um.

E' preciso não conhecer o major 0.
Rosa, para dar-se credito a tal immòrali-

-<lade, que só pode ser originaria d'quel!e
que ja uma vez disso publicamente na ca-
sa da câmara que'tinha escriplo na testa
a palavra cymsmo, e quedesconrposturas.
de qualquer ordem não o encommodavão
mais;—ôra o mesmo que beber um copo
âò melhor vinho.

¦ Ja se vô por tanto que é até impôs-
sivet uma lata igual com um encouracado
destes!

Como- mn dos taes recursos apparecè

ao Dr. 0;'.ori(Mimn otrlrn immoralidsdc:—
os fim justijicüa os mfias, o isso ?» ha (]«
roproddzir sempre d'agora om diante, pa-
ra foxer crer na sua veracidade à força do
muito repetir.

O Dr. Dooiindo revela em todos os r^ns
octos a pródiga!idade do seo gênio, e per
isso tratado cspallmr pelos outros aquillò
qun a naturesa lhe deu com fnrlüra o pu-
jímçn.

Mas não supponha alguém qua r.a dos«
tribuição dessas Mias prvnâas seja pile rii-
nuamente, desinteressado; pelo contrario
visa elle n'isso um «ronde interesse e vau-
lagnm de alta mottta.

O majer O. Rosa como inspeetor do
lhosouro provincial, onde lhe snecodeo,
descobrindo diversas falcatruas do Dr..
praticadas naquellós felizes tempos, em
que sé julgava o*snipotentc, levou-as
por força do dever ii« conhecimento da
presidência; que o mandou processar por
cilas: é por tanto conveniente fazer acre-
ditar <pte se quer betar um rabo de pa-
lha em quem não lem.

O Dr. Ozorio, accusn.ndo-o no caracter
de promotor publico,convenceo-io muitas
vezes da nuUidaâc dos scos recursos doan-
le da verdade o do direito, e lera ainda
de áccusal-Q no processo a que vae res-
poder pelo facío de ter recebido da col-
lectoria da "cidade da Parnahiba mn eonlo
quinhentos e muitos mil reis como inspec-
tor da exíincl.a administração, iguoran-
do~sc o destino que deo a essa quan-
lia:—é lambem preciso attribnir-Ihe o
principio de que—os fim imlifícãò os
meios, para fj/.er suppor uma persegui-
ção.

Quem não o conhecer que o compre.
Passando destas considerações ao facío

do querer a Imprensa sustentar que o
major O. Rosa publicou um ofíicio do Sr.
Gervasio derigido a presidência em 24 do
novembro do anno passado—sem havel-o
obfidu por certidão, não sabemos o que
mais se deva admirar.no Br. Deoiindo;—
se os seos taes recursos ou a sua audácia
pretendeHclo a lodo transe sustentar uma
falsidade.

O próprio Snr. João de Castro, que
expediu a guia para pagamento dos direi-
tos cíèviilos por. esali certidão,e foi oineárno
que a subscrevem ha ile sem duvida olhar
com nojo para tanta abjecção e mizeria!

O tiicoaraçado Dr., que nada pratica
legitimamente, entende que o major 0.
Rosa está no mesmo caso; eugana-secom-
pletarnente, por que os sentimentos d?
um são mui diversos dos do outro.

Para prova disto e convencer ao prj.bli-
co de mais uma do invulnerável De. pti-
blicaremns o final da certidão subscrita
pelo Sr. João de Castro.

« E para constar se passou aprôzente
certidão em virtude do despacho retro do
exçellentissirao Sr. viçe-presidenlc da pro-
vincia—Secretaria do governo do Píaujiy
aos vinte o ei^eo de novembro de mil oi-
tocentos e setenta—E eu João de Castro
Lima o Almeida—chefe de secção serviu-
do do oííicial-mnior a subscrevi—-Servia-
do'de secretario Joaquim Newínn de dar-
valho.—Pagou mil e seis centos reis de
emolumentos—O chefe de seccao servin-
do de oíncia!-maior—João de Castro Li-
ma e Almeida.

O que dirá o Dr. depois disto ?
Quem não o conhece acreditara que o

Dr. fique uud to envergonhando seu pro-
cediraento; mas a nós, que ja o conhece-
mos muito, parece ouvil-o dizer: aquelle
oncerramento não se refere a certidão
alludida.

Neste caso pomos ã sua disposição o
própria certidão noescriptorio desla redac-
ção, e se mesmo assim ainda ficar duvida
no seu espirito—recorra ao bispo.

Essa questão do í^iia ó uma sandice
das que muitas vezes uza o Dr. maliciosa'
mente para fazer barulho; por que deveu-
do saber que as certidões são subscritas
pelo oííicial-maior, o qual declara no ver-
so das mesmas a importância dos c-molu-
menioí rcípoclivoV;: e sendo osié o Sr. Jo-

jsun eotsíime.}, não ha molivo para lauta
jnsisttíncm; mus so ape/ar disso quiwr
vel-a. loiiiú o irahallio de ir a collccloria
«{UO ahi a em.ontrará.

Não suppoiíliã o Dr. quo descemos a
estas mmueiosidades com receio de quo
as suas censuras prejudiquem ao majúr Ü.
llosu,porque ollasniloprejiulieitòaposso;!
alguma; mas snmenlo para lhe provar que
os seu*.; recursos são mi/.oriàs que enver-
gonharíSo a outro qualquer lioniom« quo
prosasse mais o seu credito o reputação.

Niío duvidamos qt.c o Sr, João de Cas-
íro não lhe conto o (pio se possa Ia pela
secretaria: podo ser, porque elle mesmo o
conheci: bom, mas duvidamos que o Dr.,
que 6 capas do maiores imprcsas, so cs-
quivasso de fa/.er-lho perguntas a respoi-
to, se esperasse, ser bem Bucccdidò.

Quanto ao quo aítribuo an Exm. Dr.
Espinola o Dr. Jdaijuirn Ndwlott, a mo-
Hióiv resposta que lhe. daríamos sem tal-
vez o desproso, que merece tanta vile/.a e
degradação dos sentimentos; mus otu, todo
caso lhe diremos (pie sò é capa'.', ríe um
procedimento tão indigno aquelle que re-
cebondo diversas quantias no caracter (le
chefe de uma repartição importante,
passou dullas recibo, mis. não consta
quo recplhcsso-a aos cofres.

Poro ds Cftnxpo-ínsioy.

a Imprensa de 8 do corrente attribuindo | ão de Castro, qire diz com razão ser d

i-i

Vislns o nxaminados osles antos, peíiçilo do
autor ;i íl. (i, contestação (Io ciío a fl. 13; provase i'.i/rO.'s ffn.ies do autor o rèo; &.

Alicia o anlor, por sao curador, quo :i finada
II. UVçuta Maria i.!o íy.wü.x !lila passara caria de
liberdade a seo escravo Nicol.íu,daqual gosbii pa-oiticarnento <•. como forro, Irãlialiiaiulo para ú ale.
o fallecirnonto da mesma t). Urçala; quo essa car-
ta tora \ista por alííuniãs"pòssõaii, que igualmente
ouvirão ;t própria I). .Uaçuia 

'dizer «jiiü havia li-
bortadb seo escravo Micoláii, e qiic esto apezar de
con.lüiuai'.". ii-orar em sua companhia, depois de
liberto, ora com tndò r-ousiderado coino forro.

fíasciuço (osfemniitias apresentadas pelòaut;>r
para comprovai' saas alloga<,í(3esj apenas uma, a Ia
iManoèl liehlo de Óiiveira Bra.ija, respoude affir
matiyauíentc aos itens da petiçHo (So autor; Iodas
as mais, ou nada dizem que prove a intenção do
autor, como a 2." e í,n: ou reforpm, coino a a.0
que recorda-se' fiavdr assignado coirio testènúiiiha
um pape! que jvjo lao, não sabendo se antes ou

.depois do CaÜEcioienío de D. Urtub, nuw quo lho
dissera Mãnbol da Costa Aràiijb qfié tal papel era
.a carta do iiberdàíle úrt preto Nicalâu qtiõ a mes-
ma, D, Ui:çal?í' lhe pedira para passar, sem'sabei'
que esta (tosse seienéià a Nicoliu que. eil.í era for-
ro; ou como a i.n lesteimiiiha quo declara—ipie
sabe.que D. Urçiita passara carta de liberdade a
Nicpián porque a vira om mão de seu coiicunhá-
do Manoel Bento de Oliveira Braga; que não se
recorda de quem éra a letra do corpo deita, mas
que vio íístáf.assigniíüi. por Manoel daC.osta Arau-
jo, a rogo da libertadora, o, como testemunhas,
Vicente Fcrror da Cosia Araújo o Francisco Fe-
reira da Cosia; que fi.iaíinenle o p:eto Nicoláu vi-
veo sempre em courpanbia fie I). Ürçüla còirio
jorro trabalhando para si nos dias ntçis da sciua-
na.

Ailcga o n-o por seu advogwlô-—que o aúlòr
Nicotáu 6seu escravo por doaçãoeue lhe fwora sua
finada tia í>. Ürçala Maria de Santa Rita] em 23
do jauéirp de lüÒS, como coasra da escriptura
publica junla aos auios sob n.° í; que D. Urcuta
nunca cquc'ed'óra liberdade a Kicolííü que semlo
íillio do sua escrava Bonifacia. sçiiipçe vivera em
scucapiiveiro, sem contestação alguma até o dia
em que passou ao poder do roo por força da doa-
ção alluüid.à (docíimeritq junto); que o autor não
gosqu u;n sò dia de estado livre; por quanto de-
pois da morte da doadôra continuou cm poder clq
réo, como seu escravo que c, pvestaJído-iíie todos
seus serviços/ a excepção de ajgiiris dias quo esle-
ye ausente, quando foi (er a casa do Crqiííão An-
tonio da Costa Marfjues vaier-sc; d'eile para com-
jiral-o, o que não iàriáso gqKdssírde sua liberdade
a seis annòSj còmb alle;ío;.(jne ainda em junho de
1863 o autor, sendo, padrinho de uma'creança,
declarou ao reverendo yjgàrio da freguezia ser es-
cravo do réo,e o mesmo se vA dò assento do bnp-
(isino (dõçuciTentò junto); que D Urçuia por seu
fallecimentp deixara em noí:a.s dois testamentos,
dos qnaes conslftõ as clisposições de sua ultima
vontade, sem que em nenhum" delles fizesse inwi-
cão da liberdade do autor, tondo aliíis disposto
neste sentido sobre a escrava Jàcintha (dócumen-ton.°j; que nunca àe fallõu, nem antes, nem de-
pois da.morto de D. Üreula, que cllà houvesse
passado carta de liberdade ao autor, e. se tal papelfoiyisloagara. fora passado depois de seu failcéi-
leçimento, é uma peça falsa e criminosa', tanto as-
sim quo se tem tido receio de oxhiiúl-a, prefe-ripdó-sè propor a prezehlo accão seiri. base alga-
ma, além de simples áltégnçSes; quo noinventaiio
a que se procedeo cm 22"de setemhtd do ftrihõ
passado, julgado neste juisó, dos bens da failecifla
í). Urçuia, agiiando-se. a" questão da desci a peão. do
autor, foi reconhecido ser ellè-de propriedàlJe do
réo, sem que nem mn dos herdeiros (todos pre-zenles) contestasse sua condição de escavo (do-eiimeulü junto); que, finalmente, só veio o autor
a jüiso por ter sido para isso iúdusido por Atanool
Bento de Oliveira Braga. Manoel da Costa Araújo
e Vicente Ferie!' da Costa Araújo sobrinho do réo
que 5c teem éoiistitaido notòriuinefftá seus inimi-

gás, protestado fa?.or-llio jO'lo o mal p isslvch por
que o lèo com ÒUlros lierdiiriw dei). Crçiili mn-
pugnaifio n ttíritniiienlo com quo ülla fallecera, o
no qual erto eiltw inaliliililQs lionhúroa de lodo o
ca/.d.

r,ira coiuprovnr taes allegaçtu'!?, oITiirecflo o réo,
atem da van.'H dociunentoá, ia tcnleinuiiliiis, tias
qil.ies jtiraniu 10.

EtaminailM as provas db aulor o réo^> aonfron*
t idas entre si, ivsitlta--qnüo ullegado direito do
aiihi' 80 «clía ap.'ü is baseado rio depoimento da
».•' tCbtiMiiimlia iifanool Bento .In Oliveira Braga,

a qual, ainda iiie.sino quo reunisso lodos-os reque-
silos íegaes, niío faria prova crniln o r<'o, pido
principio—mus twlis, uitltus leílU', quanto man
alt-míkMidp-flO a que esta leideumiilin, além do ser
singular <¦ incoherento com sigo mesmo, iiioslra-so
suspeita de parcialidade, concorrèrtdo nW para a
pratica de nnt crinie, qual o de falsidade.

K' singular o depoimento dVsta testemunha por
ter sido a única quo dçpozlios preze.ftés autos di-
vorsamento de todas as índias iln autor •' do réu;
incoliorenle, parque» ao passo que depondo du
que o atilor '• livre, antes e por • oceasião di' pro-
ceder-sn ao inventario dos bens da lina.r» 1). Ur-
rula. de queiii foi tierdeiio, requerei) a dweripçilo
díi auloo como esciavbi o ipp? Indo se cvidenm
a 11. J)l, v, por eonfitsflo da testoniunba a II. •">••
do* presentes autos.

E" suspeita de parctaiidade, e pu- tanto defei-
tiiosa, pelo interesse que mostra a prejudicar o
réo, nogàndo-lhò a pròpriedadn do escravo Nico-
láu. para o que mandara lançar em notas um pi-
pa! com a denominação de carta de liberdade do
níesiuo escravo, contra a qual protestara uma das
testemunhas assignatarias como se vò a 11- lüií
dos mesmos autos.

.Suspeita deter concorrido para a praticado cri-
me de falsidade, porque— dizendo qiH a caria do
auto,-, ipie elle vira passar, fora assignáda por Ma-
imol da Costa Araújo, este, no entanto, em um
protesto pelo jornal 'Imprensa» junto aos autos,
declara—quo numa assiiirioueasa carta, sendo for-
tada sua firma, caso nétta se acha e por lauto fal-
sa a assifihátHra e papel.-

O depoimento d èsla testemunha é ainda enve-
rosimil, quando diz—que em dezembro próximo
íiiulo, a ¦bando no l;-gar Picada, a carta do autor
dehlro dé uva gaveta, maielou-a lançar em notas
na Tlieresiiía;

Se!) Urç.ula, como diz a testemunha, passaracarta de liberdade a seu escravo Nieolan. uesde o
anno de idüí), não ó fácil de açredilaViSO (pie «
conservasse toda sua vida, sem nr.mdal-a lançar
em nolíís, ou seus herdeiros, depois de sua tuorle,
Icuibraodo-BC esses di.de somente depois de. feito
o inventario dos bens da mesma D. Urç.ula, e ao
tempo de agitar-se a presente questão, o fasemlo-
se o registro da carta, não nesta viila, que apenas
dista seis lirgoas da residência da fallecida 1). Ur-
çula,o sim na Theresinii, quatorze legoas de sua
moradia !

Isto denota um pretexto que so procurou para
explicação da perda da mesma carta por um lio-
piem da serra do Ceará, e ao mesmo leinpo uma
justificação de sua não exlubição em original, sem
duvida pelo receio de ser conhecida a lettra de
aquelle papel, que u.io foi lançado em notas divi-
(lamente reconhecido; o que lira. lodo valor pela
facUiúndtt de fulsiljajaçflOj visto reforir-so a pflssoa
ja fallecida e que não sabia ler nem escrever.

O depoimento da :!.'¦ testemunha Francisco Pe-
reira*da Costa, sobre ser duvidoso e incerto e,
portanto, sem valor., é lodo divergente com o de-
poiinento da {.'• testemunha, Manoel Bento de
01iveira.Braga,ó com o da5:i Washington Fernau-
des de Moraes.

Como de Braga, porque esle diz quo assistira cm
1863 passar-se a carta de liberdade do autor em
presença da doàdora o das testemunhas Vicente
Ferrer.'.-."da Costa Araújo o Francisco Pereira da
Costa entretanto que o mewuo Francisco Pereira
dá Co*lá jura que sempre conheceu o autor como
escravo; que nunca vira adfladora; que assignara
um papel que não lera, apedido de pessoa diver-
sa, não se recordando se o fizera antes ou depuis
do.faileciiiioptò de D. Urçuia I

A ò'." testemunha Washington declara que sabe
da carta de liberdade do autor, porqite a vira na
mão dé seu concunhado Braga, e assignáda por
Manoel da Costa Araújo a rojjo da doadora, e por
Vicente Ferrer da Costa Araújo e Francisco
Pcrceir.a da Costa como testemunhas, não tendo,
poiérn, ouvido em tempo algum a •mesma D. Ur
çula -dizer que tivesse alforriado a Nieolau, sendo
esta testemunha casada com uma sobrinha de 0.
Urçuia com quem vivia há maior intimidado o
morando vi.si.nhp delia !

E' a mesma testemunha quem também declara
queignorase a caita que vira estava reconhecida
por íabeiliio.

Sendo, pois, singulares, incoherentes, parçiãei,
incertos e inverosimeis os depoimentos das í»
testemunhas que alguma coüza disserão sobro
aprezeíito.cauza, e náó bastando que as lestemU'
nbas para serem acreditadas, afirmem meramente
o fado, sendo de absoluta necessidade que in-
dividoalisem çflin toda minuciosidado as circums»
tancias concomitantes do mesmo faclo—1.°' li-
nbas eiveis § lS?Jii, nSo podem ter valor algum
jurídico os depoimentos chis .'i testemtinhas do au-
tor, tanto mais alteudendo-sc a que, a l.fl, /Jraga,
que mais depoz, 6 suspeita de falsidade, o que
só por si torna sem valor seu depoimeiilo--Praxo
forense $ Sâã'.

O réo provou, ja com o depoimento de iO tes-
temurdias conteste.1.!, ja com documentos legaes,
não só—que o autor é seu ereravo por doação quelhe fizera sua finada lia I). Urçuia Maria de Santa
Rita, cm ã'3 de janeiro de Í868 ( escriplura pu-
hticada.-soh n. í) senão também que D. Urçuia
Maria de Saída Bita nunca concedera liberdade ao
autor., que sempre vivera em seu capliveiro sem
éòutòstaÇíto alguma alé o dia em que passou ao
poder do réo em virtude da doação alludida; o
que ainda se evidencia das depoimentos da 2." o
.j.a testemunhas do ardor que dizem=que não
sabem que Nicolau fosse tido por forro, nem que
gozasse de sua liberdade; sabem, porem, que elle
fora escravo de D. Urçuia e hoje do réo, coronel
Antônio da Cosia Araújo'.
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Isto posto;
( Considerando que Manoel da Costa Araújo as*

signasa-se em llkKi***Manoel da Custa Araujo
?«el!u, como se evidencia do docemento do il
li.'i iinmio II. 117 v., o que só de li) de janeirode lüíicí, quando falícccu seu nvd, oisillirunquel-
le «obre iioiiii: do Nottn; o quo deixa verqiio á
carta em questão não podia ser lVita ii'aqucllú
anuo, e ainda o coi.iítrina ò protesto a fl. 10»:

Considerando que a copia junta a fl. H3, rcfõ*
rimliise a um origina! quo não foi exbibido o
que. não consta haver sido reconhecido por tahel-
li.io publico, 115o lenitéem direito, visto como
tíc acha iiiipn.iiiado pelos próprios assignntariòs
ihíllá, Frniícisco.P«neira da Cosia e .Manoel da
Costa Araujo.

Considerando quo Manoel Cento de Oliveira
Braga que dis<e ler visto jwssnr-se a earia em II
(le julho.do Itftííi,. <lo\e«a rslnr; nesta dita, na
cidade de Caxias, crci do dl) legoas, de stu rosi-
dcncia, como tléprchendo-sò de sua carta a fl
i 1<S, ila qual vc'-sc que para ali seguira no dia .')
do referiilO mez, parecendo impossivel que em '<.'¦
dias foí:.se aquelía cidade e voltasse dentro dolles
para «Bsislir a fartura uo dia 11, do papel que
allmje.

Considerando qno Yicenle Ferrer da Costa
Araújo, que forneceu odocumeelo n fl 84, só em
31 di! agosto de 18!5ü fora nomeado alteres da
guarda nauiounl coíno se vc da" cerlnlítòá )f Í06,
•tio quinto que no referido p^tpel lisura se elle
como njferes, cujo Iralinncnto lhe d.t sua tia D.
Uiçula. o que demonstra a falsidade do supraci
tado documento a 11 84; porque não ora possível
que ella o tratasse por alfeíçs em il de juiho de
18tiü, (jiiando só era 31 dengóslo de IBoli obteve
tal patente:

Considerando tudo isto, c mais provas dos nu-
tos, comquc me conformo, por não terem sido
destruídas pelo autor, julgo improcedente a ac-^
ção intentada pelo autor, o mando que seja o"
mesmo considerado na posse, e dominjo do rio;
como seu escravo que c, pairas as custas:-

liei por publicada esta em mão do escrivão.
Campo-maior, 23 de janeiro de jH7 V.

Antônio Maria Euldliá'.
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Paço da câmara miinicinal de Tberesi-
na 30 de dezembro de iSTO.—Hims. Srs.
A câmara municipal desla capita!, ai leu-
dendo a conveniência que resulta para o
cornmerciOí da mudança' do matadouro
publico para a margem do rio Parnahiba,
tem-.resolvido mesta data tratar de ediS-
car novos eurraes, abaixo da quinta do ca-
pitão.MarcelImo Josè' Couto e acima da
de Morada.d-irmão (abaixo desta capital
750 bragas ou pouco menos).

Derijé-se pois a_V, Ss. pedindo quo fee
dignem de emittir o seo juízo medico so-
breesse assumplo, islo ò se os curraes.au
editícados poderão trazer desvantagens ou
males a salubridade publica.

A resposta do V.Ss. nos deve ser mi-
lustrada alè 7 de janeiro de 1871 para
podermos melhor deliberar, e esperamos
que V, .Ss. não serão indiferentes ao pe-
d ido desla carnara, altendeudo que é-isso
um .importante serviço prestado a cansa
publica.—Deos guarde o V. Ss.»—lüms.
Srs. Drs. Simplicio d« Souza Mendes e
Constaníino Luiz da Silva Moura.

Manoel Joaquim d'Abreu.—P.
Honorio Alves Parentes,

Manoel Raimundo da Paz.

Quanto as vantagens ou males que fio-
dom rcsuliar à saúde publica, diremos
qtie basta a circnmstancia de ficarem os
curraes du matadouro ú soiavenlo desta
capital-—7".0 braças abaixo do plano da
cidade—para quo só lenha a ganhai* a sa-
íubridado publica.

Resta, porém, saber-se, se o local em
que lem estado alô boje o matadouro pu*
blico oílerecn iiiconvenieuies á saúde pu-
biida, clesvantagehs ao coromereioy o s<j é
economia a conservação ou iraiisferer.cia
do matadouro do logar em que esta para
aqueÜü designado por V.Ss. Parece ave*
riguado, em visla de uim consulta desta
municipalidade ao primeiro dos nssigna-
üu-ios d.8sto, quo pactuai mniatlônro se
acha .cm condições desejáveis quanlo á
saúde publica, sendo apenas necosc:irio
mais um ou dois curraes ao lado dos dois
únicos que ora existem., e a precisa lim-
pesa, ordem e fiscalização no serviço; sen-
do que por isso e pela distancia cònveni-
ente efa qiic está o ãctuaj matadouro era
relação a cidade, ao suo cpmrncrciò c po-
pulação quer de dentro, quer dos seos ar-
redores o vizinhanças,, não pode resutíar
aos interesses da municipalidade economia
alguma na alludida transferencia, antes
porém muitas despezas improduclivas e
desnecessárias.

Deos guarde a V. Ss.—Theresina 47
de janeiro de íS7i.—lilips, Surs. presi-
dénlè o mais membros da câmara muni-
cipal desta capital.

Dr. Simplicio de Souza Mendes.
Dr. Gpnslantino Luiz da Silva Moura.

João Gonçalves Magalhães
jAiiirinlino Rodrigues de Sousa Martins

Themistpcles Napoleão de Moraes.

íllms, Srs. presidente e mais membros
da câmara municipal desta capital.—Èm
observância; ao oííicio de V. Ss. do 30 de
dezembro passado, que por inconvenien-
tes imprevistos deixou de ser respondido
até 7 do corrente, conforme V. Ss. nelie
reclamavão, temos a ponderar o seguinte:

Quedefaclo bindo nós ao lugar designa-
do por V. Ss. para o íim de verificarmos
as vantagens da mudança do matadouro
publico para a. margem do rio Parnabiba,
em vista da conveniência que dizem resub
tar para o commercio, .reconliecomos sor
alli'0 lugar muito impróprio pela razão
única e principal de ser elle abaixo da
quinta do capitão. Marcellino Josè Couto
e acima da de Morada d- Irmão (750 bra-
ças pouco mais ou menos abaixo desta ca-
pilai)-—iillagadiço, baixio e por isso mui-
to lamacento e panlanoso no tempo do in-
verno, acereseeudo que. fica em espaço
apertado e próximo a algumas casas de
palha de pobres moradores, que devem fa-
zer espantar o gado que para là se cl.éfij
gn-, eíc.

MjWÍP! 4 DIA

epsáega;5ia:=-i:Ãeha-se entre nós o Sr. Dr. Pe-
ilro de Átàbydo LuL^ Moscoso Júnior, nomeado
seeretarip do governo desta piovimúa, de cujo
cargo ja tomou posse.

Temos do Sr. Dr. Moscoso as melhores infor-
(ilações, quer do suas qualidades cpessoaes, querde seus ti lentos.

Nós o foliei íamos pela sua prospera viagem, e
estimamos que- seja muilo ifeiiz no exercício das
funeções de seu c;:igo.

Aríc;3íeã.íK==l><u;i;no3 a de nossos leitores
para a sentença do juixo mumcip:!.: de Campo-
maior, que publicamos'cin outra parle deste jòr-
uai, da qual se vê a audácia com que se falsificou
âlli^sçaudalpsámente^irnã carta de iibenlàqc-. Sa
prevalecesse tão irhnioral urdiüara mal eslava o
direilo de propriedade.

EscapiJüsíii^:— E'nnravilhoso o.queacaba de
praticar o actud juiz do direito desla cornarei,
Gervafiio Campello Pires Ferreira, nomeando paratestemüniiàs nu piòcesso de responsabiliilátíe quevai instaurar contra o bacharel Deolindo Mendes
da Silva Moura, por ter recebido na qualidade de
o)i inspector da csllncta aüministraçíio de fazenda
uma cjuauüa não rnúilopeguenã, om não se sabe
que destino teve, os mesmos indivíduos, com
òxcepçato de um ou outro, por esto ofiereeitlos cm
sua defesa por oceasião de um processo klcnfjco.

O fim que tem em vista o Si\ Cervieno nito é
ignorado nesta cidade, cujos habitantes ailoVirao
inafã^dlbados o depsejo cie uni tal proceiliüien-to, mas o Sv. Gervasio, que ss acha iadigitado
para substituir o Sr- Dr. Freitas na cbefança do
partido, (píer fazer-se cred*r da cpiifiança de" sons
correligionários com tilo importante serviço, em-"
bora gema a irinocencia e soma a cauza da Justiça.Ea2ií'Sj5íeiís:~Com a npnieaçao de juiz 

"cb"!
direito para a nova comarca das" Barras; fieóu a
União, que éra termo desta, fazendo ptrte da de
Campo-maior.

Felicitamos a«s nossos amigos por se terem as-
sim libertado do Sr, Gervasio. [::ni<!> perseguidor
e maléfico, que tanto os flágellava com processos
capricbosíiíj—dizem uns que pelo gosío de fazer
mal; em quanto que outros âfíirmííp que éra porisso c mais por amor as custas. Ou fosse por isto
ou poraqoillo o quo c verdade é que os julgamos
muito felizes, e os felicitamos pelo bem quo" Deus
lhf-s fez.

E»;;'í.vtfíV8itçã<}:=Por falia de espaço, e abun-
Saneia de matéria, deixão de ser publicados neste
numero alguns''artigos cm resposta aó que' disse
a Imprensa, no uUimo numero, cni rclaçílo ao
Dr. Manoel Pinbeir» da Miranda Ozorio, nm dos
redactores deste jornal.

5-H5S ^JBRãj. 151 tíàs§!- S^3! í^SR I^SSS ""38^

O Dr. Francisco Marques de Carvafe
juiz municipal desta cidade T.beresina
e seo termo por nomeação legal etc.
Faço saber que pelo juiz de, direilo da

comarcaJJr. Gervasio Campello Pires Fer-
reira me foi comnntúcado haver d^ignaáo

lhard cm dias consecutivo;:, v que havendo
procedido ao sorteio dos h'6 jurados que
Um de servir na mesma sessão, cm con-
formulado dos arts. 320, 327 o 328 do
lieg, n. 150 do H de janeiro de '1812,
forão sorteiados os cidadãos seguintes:

i Antônio Pinto de Misquüa.
Agostinho Fernandes Estvves.
Antônio Rodrigues do Nascimento.
Anlonio das Noves Chaves.

«r> Cândido deSallc8 e Oliveira.
0 Eduardo Alves Pereira.

Francisco Antônio Vianna,
Firmo Antônio Marques.

í) Hérmenelgido l 'rancisco de Moraes.
10 José Gonçalves Pedreira.
í i Jusiitio da .Silva Pacheco.
\ 2 José- Fclix Alves Pacheco.
13 Joaquim Cândido de Carvalho.
i ri João Serafim da S/7ra.
iõ José Fclix Estives.
10 Josó Gonçalves Villarinho.
il João Evangelista da Silva.
48 Josè Antônio de SanfAnna.
¦ti) José Bernardes narrada.
20 Luiz Raimundo Vieira do Nascimento
21 Martinlio da Silva Britto.
22 Miguel Carlos de C. CasteUo-branco
23 Manoel José Oilanhedes.
ãí- Miguel deS. Borges L. CosteJlo-branco
25 Manoel Alves dê Carvalho.
26 Mamei Alves de Araujo.
27 Mfitheus de Abreu Sepuívida.
28 Manoel José de SanfAnna.
i'9 Pomçiiü Gezar da Moura.
í.iü Roberto Pereira Lopes.
31 Raimundo Gomes Martins.'Ò2 Raimundo Cândido de Carvalho.
ol\ Raimundo de Abreu Sepuívida.
VA.Raimundo de Oliveira Rovha Leal.
úd Raimundo Dias de Macedo.
36 Raimundo da, Costa Alvarenga,
.37 Raimundo José de Amorim.
38 Raimundo dose da Paz.
?-.!ò Raimundo Antônio Marques.
40 Saturnino de Mesquita Loureiro M.
¦íi Sabino Leopoldo de SanfAnna.
\1 Sinfronio Qlgmpio de Moraes.
43 Sirnão de Abreu Sepuívida.
44 Tiberio Cezar da Morada.
45 Uiysses José de Aguiar.
40 Virialo Joaquim de Moraes.
47 Vicente Borges PimcMçl,
48 Zacharias Compelia da Fonseca.

A todos os quaes, e a cada um de per
si, bem como a todos os interessados em
geral se convida para comparecerem na
cam da câmara municipal desla cidade
ema sala das sessões do jury( tanto no
reter ido dia e horas, como ms viais dias
seguintes em quanto durar a sessão, sob
as penas da lei se faltarem.

E para qm chegue a noticia de todos
mandou não só passar o presente edital,
que será Hão. e afflxado ms lugares mais
públicos, e publicados pela imprensa, co-
mo remelter igual ao subdelegado do ter-
mo para puhlical-o, c mondar faser as no-
tifwüçoes dos jurados, culpados e teslemu-
nhas que se acharem no seu distriáo.
Theresina o de jeverciro de iSl'\. Eu
José Quintino de Britto escrivão interino
do jwry qus subscrivi.^=Francisco Mar-
gues de Carvalho.

Está conforme
O escrivão interino do jimj.

. Josó Quintino de Britto.
naéa

O capitão José Gonçalves Pedreira Io.
juis de paz da freguesia de N. S. do
Amparo i"..dcstrito desla capital poreleição popular etc, etc.

Faço saber q em virtude do ofíicio do
Excelleníissimo snr. presidente da pro-

yincia de 2-1 deste mez tenho marcado a•3". "doEüingá 
do mez de março deste cor-

rente anuo, para organisar-se a junta de-
qualificação de votantes da freguezia de-
N. S. do Amparo desla cidadese convoca
na forma da lei aos seguintes senhores e-
leitores e suppleníes: t.-coornel Autos-

ignacio Rodrigues Elvas, Manoel Pereira
doNasciigenloElvaSi Firmo Gonçalves Pe-

(<]i cira, Raimundo Josè de Amorim, Domin-
•ms Gonçalves pedreira, o Anlonio .Martins
do Heis Lima, para se reunirem as nove-
horas da amanhã do indicado dia no con-
sislorib da igreja matriz de N. S. do Am-
paro pura os (ins mencionados. K para (pio
chegue ao conhecimento de todos se pu-
blicará esto nos lugares mais públicos son-
do afixado no do cusiuoie.

Theresina 33 de janeiro do 1871—-Eu
Sigisnando Pinto do Misqnita escrivão a-
que o escrevy—José Gonçalves Pedreira
Io. juiz ile Poz>

Está conforme.=0 escrivão
Sigisnaudo Pinto de Misqnita.
SSS5S55S ÜSBBS tSSSSSSSSSSS^SÊS^S^aSntjnõios __

Os abiiro assignados scienlificão ao
respeitável publico, que não facão negocio
com o Sr, Francisco Renicio de Carvalho
c Mello, com referencia a uni escravinho
creolo de nome Raimundo, idade nove an-
nos, filho da liberta Victoria, c bem assim
com duas moradas de casas silas no ter-
mo das Barras desta província, por st
achar, aquelle vendido condecionalmenlce
estas hijpolhecadas aos mesmos abaixo í?5-
signados. conforme as escripturas em no-
tas do tabelião Antunes.

Parnahiba 31 de janeiro de 1871.
Viuva Çubugal & Maya.

Antônio José de Araujo fiacellar ha annos ven-
deo a sen sogro, Ricardo Jos^ Teixeira, todos oa
gados que possuia na fazonda=Morros,—como ó
iwtoriò nesta capital e villa de Campo-maior.

Continua, entretanto, o Sr. collector da mesma
villa de Campo-maior a lanç.ar o annunciante no
numero dos contribuintes de dízimos, lançamento
indébito pela razío çxpostã. Pede pois'ao dito
Sr. collector que não continue a fazer semelbaute
bnçam nío, podendo cndai?arsoé ou não verdade
que o annunciante na"o tem ali uma s6 rez se querTheresina 7 Fevereiro do 1371.

o ma %j ae fevereiro do corrente anm,pe- f to da Cunha Casíelio-branco, capitão Josè
Ias 10 horas da manhã, para abrimpri- Gonçalves Pedreira, capitão Custodio Jo«é

meiraeessão onUmriadojurytqud traba* Albano, Doutor Carlos de Souza mim

Carnaval.
Convida-se aos rapases que queiram subs»

crever para uma pequena socieda-
do Curnavalcsco, quo terá por

fim um b3ile no salão do
florida—que dérijarn

se a casado Maximino de Faria Banffoim*
'" — ¦¦¦—'¦¦" '¦¦¦ !¦¦¦ ¦ ¦—¦¦¦..¦—.¦¦ .. .-..I.—¦¦ „,. „|l4

Vicente Ferrer da Costa Araujo declara ao Sr.
collector da villa do Campo-maior que ba annos
vendduos^dosquo possuía nas fazendas «-Arvo-
res-verdés» « Dacury » e -¦ Morros» do termo da
mesma Villa; o como" indebitamenle tem sido lan-
çado nos dízimos, previne ao mesmo Sr. collector
que nító continue a íaxer laes lançamentos, porser isso uma iüegaiidade que muito prejudica ao
annunciante.

Tlierésiná, 7 de janeiro do. 1S71.
i —.... ii I, _.,. , .... 11'&«i Sass'. c*S2«c«.4íPa* slcas. rendas pro-vÊsn«iaes suo sssisEaiíílpi» «go Cana^

Domingos Gonçalves Pedreira,, avisa
ao Sr. collector de Campo-mair, que era
dezembro do anno passado, retirou do lo-
gar denominado «Vieloriano» d'aquelio
termo, o pouco gado vacenm que alli pos-
possuia, para a sua fazenda denominada
«Füzendinhn» do município desta cidade;
ficando no dito lugar «Yictoriano» 20 ca-
becas de çayàllár somente.

Com esle aviso o annunciante espera
que não continuará a ser lançado para o
pagamento do dizimo n'àijuelle município;
acontecendo quo sempre foi alli conlem-
piado nos ditos lauçamentos. como nm
grande fazendeiro, quando apenas pos-suia tfaquelie termo as poucas reses queacabou de retirar, não lhe lendo valido
se quer as continuadas representações íei-
tas pelo annunciante ao thesouro proviia-ical.

¦ Theresina 20 do Janeiro de 1871.
Domingos Gonçalves Pedreira.

Bacellar & Parentes querem fazer dá liquidação
de seus negócios commerciaes uma verdade; e 

"co-
mo muitos dos seos freguezes não lhes tenhãovindo pagar, c outros como quo não o pretendemfazer=dec!arSo qus a consideração de esperar es-tà extmguiudo-se nos annuncianles. c extineta eb.Ia recorrerão ao i'óro competente, afim de verem-se por esse meio, que alias tanto desejão evitar
poderão obter o que teem espalhado ha tantotempo. .. .

Theresina G de Janeiro de [871. --¦'-'

Typ.-~ Constitucional.— Impresso 
"-por

Antônio Feureiua Peixoto—1871,,


